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DECRETO MLJNICIPAL N" OO2, de 16 de ianeiro de2026,

DECLARA I}.ITERESSE SOCIAL, PARA FINS DE

DEsApRopRrAçÃo, o naóvm qur orvrnÁ ssn
coxsrnuÍoo UMA uNrDADr sÁsrcA DE sAúDE

- uBs nARA ÂTENDER A poputÁçÃo uo sÍrro
BARRA DE ARoErRAs, E oÁ ourRÁs
PRovtDÊNcIA§.

o pREFErro MLtNIcIpAL DE ALCANTIL - EsrÂDo DA pÂRAfuA, sr. cÍcERo losÉ
FERNANDES DO CÂRMO, no uso de suas atribuições em conformidade com o disposto
no artigo 60, inciso )fl da lei Orgânica Municipal, bem como com o Art. 5", XXIV da
Constituição Federal, e demais disposições legais aplicáveis, e ainda.

CONSIDERÁÀIDO o contingente populacional do Sítio Barra de Aroeiras, que carece de

um ponto de cuidado em saúde acessível e próximo de suas residências;

CONSIDERÂNDO a construção de um prédio próprio que substitua estruturas

improvisadas, assegrrando a conformidade com as diretrizes de acessibilidade e

biossegurança do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO o relevante interesse social em ofertar serviços públicos de saúde em

ambientes adequados, visando nâo apenas o tratamento de enfermidades, mas a

promoção do bem-estar coletivo e a iustiça social.

DECRETA

Art. l" - Fica DECRETADO como Interesse Social para fins de desapropriaçào, o

imóvel, denominado SÍfIo BARRA DE ARoEIRAS, situâdo na Zona Rural do
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Município de Alcantil - Paraíba, sendo obieto da desapropriaçâo uma área de

7 5,29m2 (setentâ e cinco virgula vinte e nove metros quadradoc), de propriedade

do §r. MARIA ALVES DE §OUZA, brasileira, viúva, aposentado, inscrita no CPF n"

588.047.784-15. IMOVÉL com as seguintes confrontaçôes, de acordo com o memorial

descritivo:

Inicia-se a descição deste perímetro no vértice TTAC-M-02670, de

coordenadas QÃryirude: - 36'03'41,911", Latitude: -07%2'02,693" e

Altituile:,M9,05 m); Cerca; ileste, segue conftontando com SÍTIO BARRA

DE AROEIRAS, de proprtedade de MARIA ALWS DE SOUZA, com os

seguintes azimutes e distâncias: 191"30'43" e 28,72 m até o vértice P-05,

(Longiude: -36'03' 42,88', Latiude: -07'42' 03,&9" e Altitude:,149, 52

m); 28'47'1í e 7,26 m até o vértice P-M, (Longitude: - 36"03'42,33í,

IÃtitude: +7"42'03,614' e Altituile: 449,89 m); Cerca; deste, setue

conftontando com SÍfio BARRA DE ARo,EIRAS, ile propriedaile ile

FRANCO MÁXMO DE OLNEIRA, com os seguintes uimutes e distâncias:

N"32'47" e 12,84 m até o vértice P-01, (I-an$tude: - 36'03'42,331",

IÃtituale: -07"42'03,196" e Altituile: 4fr,14 m); Ctrca; deste, segue

confrontando com BARRA DE AROEIRAS, Matrícula n" 3023, de

proprtedade de PREFEITURA MUNICIPN DE ALCANTI-PB, com os

segintes azimutes e distâncias:05"M'25" e 14,90 m até o vértice TTAC-

P- 1 5445, (.ongitude: -36"03' 42,288", Latitude: -07"42' 02,7 1 3" e Altitude:

450,M m); Cxrca desk, seg e confrontando com BARRA DE ÁROEIRÁS,

Matrícula n" 4O10, ile propieilade ile Espólio ile MANOEL ANTONIO DA

TRINDADE, com os segtintes azimutes e distâncias: 86"57'33" e 11,57 m

até o vértice TTAC-M-02670, ponto inicial da descição deste pertmeto.
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Art. 2o - A área descritâ no artigo anterior, será utilizado pela Prefeitura Municipal de

Alcantil - PB, para construção de uma Unidade Básica de Saúde - UBSF, naquela

localidade.

Art. 3" - A desapropriaçâo de que trata o presente Decreto será processada e executada

mediante acordo amigável, no qual precederá préüa e iusta indenização no valor de R$

5.000,00 (cinco mil reais), conforme valor comercial descriminado no Laudo de

Avaliaçâo datado em 01 de outubro de 2025, emitido pelo engenheiro civil e presidente

da comissao de avaliaçáo de imóveis o Sr. Alife Mateus dos Santos Trindade.

Art. 4" - A dotação orçamentária para o pagamento indenizatório será por recursos

próprÍos.

Ârt. 5" - Este Decreto entrará em ügor na data de sua publicação.

Art. 6., - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alcantil - Estado da Paraíba,

16 de ianeiro de 2026.

4t '{
cÍcrnoJostr ffierwis Do cARMo

Preíeito Constlucional de Alcantil - PB

'trIFE'TUR 
 HÚ!{ICIP^L D€

ALCANTIL

Avenira São José. s,/n, Cenúo - Alcantil - PB I CEP 58460{00
Tel. Prefeitura: (83) 3348.1092

<--

PnFEÍTURA trluNlClPAL DE ALCANTIL ' CNpJ Ol.612.4rO/oool'79


